
INDICAÇÃO Nº ____/2025
Autor: Gab. Vereador Edson Costa
Senhor Presidente, Marcos de Almeida Cognolato
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sooretama/ES, Fernando Camiletti
O Vereador Edson Costa, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, por meiodesta, INDICAR ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas medidas para criar umMarco Legal Municipal de Incentivo às Startups, ao Empreendedorismo de BaseTecnológica e à Cooperação entre o Município e Universidades ou Instituições de Pesquisa.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação visa promover o fortalecimento do ecossistema de inovação etecnologia no município, reconhecendo o papel estratégico das startups e doempreendedorismo inovador no desenvolvimento econômico sustentável.
A criação de um Marco Legal Municipal de Inovação poderá:

· estabelecer instrumentos de apoio e fomento às startups e iniciativas de basetecnológica;
· criar programas municipais de incubação, aceleração e capacitação empreendedora;
· facilitar a interação entre o setor público, universidades e centros de pesquisa;
· estimular projetos de ciência, tecnologia e inovação voltados a desafios locais;
· atrair investimentos, gerar empregos qualificados e diversificar a matriz econômicado município.

Além disso, a formalização de parcerias entre o Município e instituições de ensino superiorfortalece a produção de conhecimento, amplia oportunidades para estudantes epesquisadores e contribui para soluções tecnológicas aplicadas à administração pública.
Diante do exposto, solicita-se ao Executivo Municipal que avalie a elaboração deinstrumentos legais e administrativos capazes de estruturar e impulsionar políticas públicasvoltadas à inovação, ao empreendedorismo e ao desenvolvimento tecnológico.
Sooretama, 10 de Dezembro de 2025.

EDISON CARLOS COSTA RODRIGUESVereador AutorCâmara Municipal de Sooretama – ES
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